
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUÀNDÚ 

Lstado do Ispirito 5anto
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LEI N° 86

" Extingue cargo de agente fiscal. ’’

0 PREFEITO MUNICIPAL DE I I ÍO GJANDu: F tço »abet 
que a Ca iara Municipal decreiou e eu sanciono a seguinte lei

Art. 1- - Fica extinto o cargo áe agerte du poste Jo 
yuilometro Catorze do Motum,

Art. 2- - Revogamrse as disposições vtn contrário.

REGIST L-SE a BUBLÍJUE-SE

DO PR IK i :n .1 DE BAIXO GUANDU, 5 de noveiunro k
1952-
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-Prefíito Muni ripa1-

RT-Glb IRADA e PUBLICA. IA- 
jn 5 de novembro de 1952-
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-Secretário-


